
Estado do Ceará

Câmma gvfuftic@ de Limaeiro fo gVortp

Legislando com Transparência e àtica.

AUTORIZAÇAO

Senhor(a) Presidente da Comissão de Licitação,

Encaminhamos a esse setor a documentação referente à contrataçáo da prestação de
serviços de eletricista para ficar a disposição da Câmara Municipal de Limoeiro do
Norte .

Assim, fica essa Comissáo de Licitação autorizada a proceder com a formalizaçáo do
respectivo contrato com o Sr.. ADRIANO CASTRO DE ANDRADE, dispensada a
licitação, conforme instrui o arÍ. 21, inciso ll da Lei Faderal no 8.666/93 e suas
alteracões oosteriores, nas seguintes condições:

O valor global do contrato será de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), a ser pago
em 11 (onze) parcelas iguais, menseis e sucessivas de R$ 600,00 (seiscentos reais),
com prazo de execução ate 31 de dezembro de 2020, a contar da data da emissão da
Íespêcliva ordem de serviço.

As despesas oriundas do referido contrato coneráo por conta da dotaÉo orçamentária
no 1601 .01 .03í .0001 .2.068, elemento de despesas 3.3.90.36.00.

Cuide, porém, de
documentos:

exigir previamente do futuro CONTRATADO, os seguintes

â) Cópia da Cédula de ldentidade e do CPF;
b) Comprovante de Endereço atualizado;

Limoeiro do Norte-Ce, 03 de Fevereiro 2020

Angela Mari da Silva
Vereadora Presidente da Cámara Municipal de Limoeiro do Norte
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Estado do Ceará

Câmma Tvíururyt íe Limmiro [o 9\forte
Legislando com Transparência e Êtica.

CoNTRATO N. 03.02.022020

CONTRATO QUE FAZEiI ENTRE SI A
CAISARA UUNICIPAL DE LIMOEIRO DO
NORTE, COilT O SR. ADRIANO CASTRO DE
ANDRADE, PARA O FIilI QUE A SEGUIR SE
DECLARA.

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede na Rua Cel. Malveira, 2266, Centro, em Limoeiro do Norte - Ceará, inscrito
no CNPJ/MF sob o no 01.863.913/0001-05, neste ato representado(a) pelo(a)
Vereadora Presidenta da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, S(a). Angela Marie
Pereira da Silva, doravantê denominado de CONTRATANTE, no final assinado(a), e
do outro lado, o Sr. ADRIANO CASTRO DE ANDRADE, com endereço na Rua Davi
Gadelha, 925, Centro, Limoeiro do Norte -Ceara, portado(a) do CPF no 804.480.203-
78, no final assinado(a), doravante denominada de CONTRATAOO(A), de acordo com
a Lei Federal ne 8.666/93 e suas alteÍações posteriores, sujeitando-se, as partes, às
suas normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas:

CúUSULA PRI}IEIRA - DO OBJETO
1.í- O presente Contrato tem por objeto a contrataçáo da prestação de serviços de
eletricista para ficar a disposição da Câmara Municipal dê Limoeiro do Norte ..

CúUSULA SEGUNDA - DO FUNDATENTo LEGAL
2.1- O presente Contrato tem como fundamento o art.24, inciso ll, da Lei Federal no
8.666/93 e suas alteraçóes posteriores.

CúUSULA TERCEIRA . DO VALOR DO CONTRATO E DO PRAZO DE
EXECUçÂO
3.1- O valor global deste contrato é de R$ 6-600,00 (seis mil ê seiscentos reais), a ser
pago em '11 (onze) parcelas iguais, mensais e sucessivas de R$ 600,00 (seiscentos
reais), com prazo de execuçáo ate 31 de Dezembro de 2020, a contar da data da
emissão da respectiva ordem de serviço.

CúUSULA QUARTA - DA FORTA DE PAGAIUENTo
4.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada à
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, até o 10o (décimo) dia útil do mês
subseqüente à realizaçáo dos serviços, para fins de conferência e atestação da
execuçâo dos serviços.
4.2- Caso o faturamento sejâ aprovado pela Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, o
pagamento será efetuado até o 30o (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a)
coNTRATADO(A).

CúUSULA QUINTA - Do REAJUSTAMENTo DE PREÇo
5.1- Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses,
a contar da data da apresentaÉo das propostas, com base na variação percentual
acumulada no período sob análise, do IGP-M (indice Geral de Preços do Mercado), ou
outro equivalentê caso este venha a ser extinto ou substituído.

Küa Caf. 9,la[eeira 2266 - Centío - Qr$X (EE) 423-4140/ÍAX (86) 423-3006/ ç.46 (EE) 423-
407t
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Estado do Ceará

Cfuwa gvhtfticipat dc Limoeiro fa
Legislando com Trensparência e Êtica.

cúusuu sExrA - DA DURAçÃo Do coNTRATo
6.'1- O Contrato terá um prazo de vigência a partir da data dê sua assinatura, até 31 de
Dezembro de 2020, podendo ser pronogado nos casos e formas previstos na Lei no

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçôes posteriores.

CLÁUSULA SÉflÍÚA. DAS OBRIGAçÔES DO(A) CONTRATANTE
7.1- O(A) CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as
condiçóes necessárias ao pleno cumprimento das obrigações deconentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei na 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores;
7 .2- Fiscalizü e acompanhar a execuçáo do objeto contratual;
7.3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer oconência relacionada com a
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências
corretivas;
7.4- Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(e) à vlsta das Notas Fiscais
/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente.

cúusuLA orrAvA - DAs oBRrcAçôEs Do(A) GoNTRATADo(A)
8.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condiçóes e pr.zos
estabelecidos neste Termo Contratual.
8.2- Manter durante toda a execuçáo do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualiÍicação exigidas na
Lei de Licitaçõês;
8.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas
pelo(a) CONTRATANTE;
8.4- Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou
prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo
pecuniariamente;

cLÁusuLA NoNA - DAS SANçÕES ADilTNISTRAT|VAS
9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administraçáo poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10o/o (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do(a)
CONTRATADO(A) em assinar o Contrato dentro do pÍazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da notificação feita pelo(a) CONTRATANTE;
b.2) O,3o/o (kês décimos por cento) por dia de atraso na execuçáo dos serviços, até o
limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2Yo (dois por cento) cumulativos sobre o vâlor da parcela não cumprida do
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, em
caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias.
b-4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex{ffício" do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtraÉo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito
em seu favor que mantenha junto à Câmara Municipal de Limoeiro do Norte,
independente de notiÍicaçáo ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitaçáo e impedimento de
contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Decleração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o(a)
CONTRATANTE promova sua reabilitaçáo.

Wa C.t. ,tatl).irL 2266 - Ccntlo - Q.ABX (E6) 423-4140/ ínX (88) 423-3006/ çA.B (Es) 423-
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Estado do Ceará

Angela Maria ira da Silva
Vereadora Presidente da Câmara

Municipal de Limoeiro do Norte
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

01.
Nome:|n1,\gç 51LUa GuuttrlB,l€scPF 05y.UnO €e rl

a

Câmara fulurú@t fe Limmiro fo Tl'oru

FDg!

J ,-o
Legislando com Transparência e àtica.

CúUSULA DÉCITIA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1- O Contrato firmado em deconência da presente licitaçáo poderá ser rescindido
de conformidade com o disposto nos art's. 77 a80 da Lei no 8.666/93;
0.2- Na hipótese de oconer a rescisáo administrativa prevista no art. 79, inciso I, da
Lei ne 8.666/93, ao(à) CONTRATANTE sáo assegurados os direitos previstos no art.
80, incisos I a lV, parágrafos la a 4q, da Lei de Licitaçóes.

CúUSULA DÉcI]ÚA.PRIilIEIRA . DAs ALTERAçÕES CONTRATUAIS
11.1- O(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condiçôes
contratuais, acréscimos ou supressóes no quantitativo do objeto contratual, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no §
1e, do art. 65, da Lei de Licitaçóes.

cúUsuLA oÉc|mA§EGUNDA - Dos REcURSoS ADTINISTRATIVoS
12.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art.
'109 da Lei no 8666/93 e suas alteraçôes;
12.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petiçáo devidamente arrazoada e
subscrita pelo representante legal da recorrente;
12.3- Os recursos seráo protocolados na Câmara Municipal de Limoeiro do Norte ê
encaminhados à Comissão de Licitaçáo;

CLÁUSULA oÉCITIA.TERCEIRA. DA FoNTE DE REcURsos
13.1- O valor global do Contrato a ser celebrado, correrá por conta da dotaçáo
orçamentária no 1601.01.031.0001.2.068, elemento de despesas 3.3.90.36.00.

CLÁUSULA DÉCIiIA.OUARTA - OO FORO
14.'l- Fica eleito o foro da Comarca de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, para
dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente Contrato, que náo possa ser
resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02
(duas) vias para que possa produzir os efeitos legais.

Limoeiro do Norte-Ce, 03 de Fevereiro de 2020.

Cr,a* ,4

a
o.

I )a

/,^'ú-

U

ADRIANO CASTRO DE ANDRADE
CONTRATADO(A)

L:Nome:
q
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Estado do Ceará

Cfunma Wunicipat [e Linmiro [0 9{oru
Legislando com Transparência e Êtica.

EXTRATO DO CONTRATO

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte toma público o extrato do Contrato No

03.02.0212020, a saber:

ÓncÂo LICITANTE: Càmara Municipal de Limoeiro do Norte

ooTAçÃo oRÇAilENTÁR|A:'1 601.01.031.0001.2.068

ELETENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00

OBJETO: contratação da prestação de serviços de eletricista para ficar a disposiçáo
da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte .

UGÊNCn DO CONTRATO: até 31 de Dezembro de2O2O.

CONTRATADO(A): ADRIANO CASTRO DE ANDRADE

ASSINA PELO(A) CONTRATADO(A): ADRIANO CASTRO DE ANDRADE.

ASSINA PELO CONTRATANTE: Angela Maria Pereira da Silva

VALOR GLOBAL ESTIilADO: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais)

Limoeiro do Norte-Ce, 03 dê Fevereiro de 2020.

IQrur**Qr^. -Angélafuãna ÉFira da Sitva
VereadoÍa Presidente da Câmara f,lunicipal de Limoêiro do Norte

(ud Cct. Ulateeiro 2266 - Centío - eAaX (6E) 423-4140/ÍAX (ss) 423-3006/ çA$ (Es) 423-
407E
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Estado do Ceará

Câ.mma *trmlcipat [e Limaeiro da 7V'üÍtp
Legislando com Transparência e Êtica.

cERflDÃo oe ovut-clçÃo Do ExrRATo Do coNTRATo

Certificamos que o extrato do Contrato No 03.02.02/2020, cujo objeto é a contratação
da prestação de serviços de eletricista para ficar a disposição da Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte, foi afixado no dia 03 de Fevereiro de 2020, no flanelógrafo desta
lnstituiçáo, conforme estabelece a legislaÉo em vigor.

Limoeiro do Norte-Ce,03 de Fevereiro de 2O2O

Angela Maria ra da Silva
Vereadora Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

Q,ya Cct. |rtaíveira 2266 - Ceitro - QAaX (EE) 423-4140/íLX (EE) 423-3006/ çn$ (EE) 423-

:)

LDE
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Estado do Ceará

Câmara futmi@dt [e Limmiro [o t!-oru
Legislando com Transparência e iltica.

oRDEM DE SERVIçO

Limoeiro do Norte-Ce, 03 de Fevereiro de 2020.

Angela Ma reira da Silva
Vereadora Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

CONTRATANTE

DEACORDO: /
AJna,,- ItCr- /t il^nrh

qya Cet. ,tatu.iía 2266 - Cêntío - aAaX 6s) 423-4140/fnx Gs) 423-3006/ çAo (ss) 423-

SJ o
IJ

F\. DE

No da Ordem de Serviço
03.02.0212020

No da Licitação
DISPENSADA
Contratâdo(a)
ADRIANO CASTRO DE ANDRADE
Endereço
Rua Davi Gadelha, 925, Centro, Limoeiro do Norte -Ceara
No do CPF
804 480 203-78

No do Telefone/Fax

Autorizo a execução dos serviços abaixo discriminados:

contratação da prestação de serviços de eletricista para ficar a disposição da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte .

Valor Global Estimado
R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais)
Validade da Proposta.
60(sessenta) dias

407 E
cNQ'.l 0 1. E 3 6-9 1 3 /OOO 1 -0 5 -CtEtp: 6 2 9 3 0 -OOO

ADRIANO CASTRO DE ANDRADE
coNTRATAOO(A)

Modalidade da Licitação
DISPENSADA

CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

Data do Contrato
03t03t2020

Prazo de Execução
Ate 31 de Dezembro de 2020



Diário cial do Municípío de Limoeiro o Nôrte-CE - ANO lV - EDIçÃO 717, de 17 de março de zozo

SEçAO DO PODER LEGTSLATTVO

coMtssAo DE Ltc,TÁçoEs

EXTRATO DO CONTRATO
A Câmara Municipal dc l,imoeiro do None, tomam púhlico o cxtralo do Con-
traro N' 01.02.0l/2020, a saberi ÓRCÀo t,lCITANTtt: Ctunara Municipal dc

LimoüirodoNonc. I)(,lA(.\()r)RÇAMF:NIÁRlA: l60l .í,1 .r).] I .Íxx,l .206ll
t l-l-lMIlNl O lrl: I)llSl'US^: 3.3.90.36.00. OUJE I O: Conlratação da prcsta-

çào dc Scrviços dc Marcinci-ro para frcar a disposiçào da (-'âmaÍ Municipal
de Lünociro tlo Nortc. VICI:]NCIÂ DO CON l lldl O: Até J I dc l)czcrnbro
de 202í). ContrataJo(Â) l'rancisco Arlindo Vieira. ASSINA I'ltl.O (^)(--ON-
TRAIAI)O (A)|rancisco Ârlindo Vieira. ASSINA PI-ll.O(A) (lONl R^lÂN-
TE: Ângela Maria l'crcira rla Silva. VALOR Gt-OUAl. lrs I IM^[X): R$
6.600.00 (scis mil c scisccnlos rcais). l,imoeiro do Noíc-Cc. 0.) rJc l;crcreiro
de 2020. ÂN(iEl.^ M^RIA PURI IRA DA SILVA. Vcrcadora l'rcsidcnre da

C;imara Municipal dc l-imoeiro do None.

EXTRATO DO CONTRATO
A Câmara Municipal de Limoeiro do None, tomam público o cxtrato do Con-
rrato N' 01.02-02/2020, a saber: ÓRCÀO LICITANTE: Câmâra Municipalde
Limoeiro do Nonc. D( )l AçÀo ( )R('ÀvENTÁRlA: l60l .01.031.Í)0{) 1.2068
ELFTTENTO Dtr t)lrsI'tiSA: 3.3.90.36.00. OBJETO: Contrdtaçào da prcsta-

çi , ScrviÇos ,-ie eletricista pam ficar a disposiçào da Câmara Municipal
dcf-.roeiro do Nonc. vlcÊNCIA Do coNTR^To: 

^ré 
.l I dc D(zembío

de 2020. Contratado(A): Adrirno CasÍo de Andrade. ASSINA PUI,O (A).
CONTRAIADO (A): Adriamr Castro de Andrade. ASSINA PEt.(XA) CON-
TRA1AN I-E: Ângela Maria Pereira da Silva- VALOR CI.OBAt. ÉlS]'lMA-
DO: R$6.600.00 (seis mil e seiscentos reais). Limociro <to Nonc-Cc,03 dc
Fevereiro de 2020. 

^NCI-:l.A 
MARIA PEREIRA DA SILVA. Vercadora Pre-

sidentc da Câmara Municipal de l,iuroeiro do Nonc.

CÁl,lÂRA MLr'lCPAt E
Ufimml\rcnllE

M ESÁ DI BETO WD A CAM AR A M U NIC' P LL D E LI MO E I RO DO NOR TE

Angela Maria Pereira da Silva, Washington de Moura Lopes,
Presidente. f Secretário-

JoAo Gledson BarÍeto de Oliveiro,
Diretor de Secretario.

José Gladis de Limd BandeiÍa,
r' Více Presídente.

Flaubler Lima Honorato,
2' Více Presidente.

Lívia Menezes Mala,
2" Secretário.

U

Elizôtngeld Sd,ntos dos Reis,
Secretório.

Dd,idne Silvd Guimorães,
(Retponsáyel pelds publicoções do Poder Legislatjvo)
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